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Art .8º São convidados das Conferências Regionais, com direito a voz:
I – Cursistas e professores do Curso sobre Controle Social do CAPACITA SuAS;
II – Gestores dos municípios que compõem a região da Conferência Regional;
III – Presidente ou vice-presidente do CMAS do município sede da Conferência Regional;
Iv – Coordenador e presidente da união Regional dos Conselhos Municipais de Assistência Social - uRCMAS;
v – Representantes de organizações ou fóruns de trabalhadores, de usuários e de entidades da região .
Parágrafo único . Consideram-se também convidados alunos, professores, pesquisadores e outros interessados na Política de Assistência Social com 
autorização dos representantes da Comissão Organizadora presentes na Conferência Regional .
Art .9º Serão apoiadores das Conferências Regionais, com a função de orientação, esclarecimento e apoio na organização destas:
I – Coordenadores e técnicos dos CREAS regionais;
II – Diretores Regionais da SEDESE e sua equipe;
III – Coordenadores, Expositores, Debatedores e Relatores da Mesa e das Plenárias Temáticas;
Iv – Conselheiros Estaduais;
v – Servidores da SEDESE e Secretaria Executiva do CEAS .
Parágrafo único: Os apoiadores descritos nos incisos acima poderão compor a Mesa de Apoio .
Art .10 . O almoço dos delegados e dos alunos do CAPACITA-SuAS estará garantido nas Conferências Regionais .

CAPÍTuLO II
DA MESA TEMáTICA

Art.11. A Mesa Temática tem como objetivo apresentar e discutir o legado da Política de Assistência Social e os seus desafios na conjuntura atual.
§1º A Mesa Temática será composta por coordenador(a), expositor(a) e facilitador(a), previamente indicados pela Comissão Organizadora, que apre-
sentarão o tema para qualificar o debate.
I – O(A) Coordenador(a) terá a atribuição de coordenar os debates, assegurando o uso da palavra a todos os(as) participantes .
II – O(A) Expositor(a) terá a atribuição de apresentar o tema .
III – O(A) Facilitador(a) terá a atribuição de contribuir com o debate .
§2º A mesa temática contará com uma mesa de apoio .

CAPÍTuLO III
DAS PLENáRIAS TEMáTICAS

Art .12 . As Plenárias Temáticas das Conferências Regionais serão organizadas da seguinte forma:
§1º As Plenárias Temáticas terão o caráter analítico, propositivo e deliberativo .
§2º As Plenárias Temáticas contarão com coordenador(a), expositor(a) e facilitador(a) previamente indicados pela Comissão Organizadora .
§3º As Plenárias Temáticas contarão com relator(a) escolhido entre os participantes .
§4º O(a) coordenador(a) terá a atribuição de abrir a Plenária e coordenar o debate .
§5º Os(as) expositores(as) terão as atribuições de apresentar o tema e esclarecer dúvidas .
§6º Os(as) facilitadores(as) terão a atribuição de apresentar o texto guia e contribuir com o debate;
§7º Os(as) relatores(as) terão a atribuição de registrar as propostas .
§8º As Plenárias Temáticas serão organizadas conforme a seguir:
I - Apresentação do tema e do texto guia;
II – Apresentação de propostas, debate e deliberação .
§9º As Plenárias Temáticas contarão com uma Mesa de Apoio .

CAPÍTuLO Iv
DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS DELEGADOS(AS) À 12ª CONFERÊNCIA ESTADuAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art .13 . As Conferências Regionais deverão eleger dentre seus participantes os(as) delegados(as) para a 12ª Conferência Estadual de Assistência 
Social, observando os seguintes critérios:
§1º Os(as) delegados serão eleitos de acordo com os seguintes segmentos de representação:
I – representantes governamentais;
II – entidades de assistência social;
III – usuários de assistência social; e
Iv – trabalhadores da área de assistência social .
§2º Os segmentos nominados no §1º deste artigo são aqueles eleitos nas conferências municipais .
§3º No momento de eleição dos delegados por segmento deverão ser observadas as seguintes diretrizes:
I – A diversidade dos municípios que integram a região, de modo a retratar a realidade regional;
II – A representatividade, ou seja, o efetivo vínculo do(a) delegado(a) com seu segmento de representação por meio da participação na defesa dos 
interesses deste segmento .
§4º Na ausência de candidato(a) para representar um dos segmentos da sociedade civil, as vagas serão destinadas para outro segmento, conforme a 
ordem de prioridade a seguir:
I – usuário;
II – trabalhador da área;
III – entidade de assistência social;
§5º Dos participantes da Conferência Regional, só poderá se candidatar a participar da Conferência Estadual, o(a) participante devidamente creden-
ciado na condição de delegado(a) .
§6º Cada delegado(a) titular eleito deverá ter um(a) suplente, também eleito(a), do mesmo segmento, que só assumirá a condição de titular na ausên-
cia daquele(a) .

Art .14 . O número de delegados(as) eleitos(as) nas Conferências Regionais para a Conferência Estadual deverá seguir a proporcionalidade e divisão 
de vagas, conforme descrito abaixo:

Cidade Polo CAPACITA SuAS 
e Conferência Regional

Total de 
delegados

Nº de vagas 
Governamental

Nº de vagas Sociedade Civil
Nº de vagas 

usuários (40%)
Nº de vagas 

Trabalhadores (30%)
Nº de vagas 

Entidades (30%)
ALMENARA 18 8 4 3 3
ARAÇuAÍ 26 12 6 4 4
BELO HORIZONTE 86 39 19 14 14
CuRvELO 53 24 13 8 8
DIvINÓPOLIS 88 40 20 14 14
GOvERNADOR vALADARES 87 40 19 14 14
ITuIuTABA 18 8 4 3 3
JuIZ DE FORA 97 44 21 16 16
MONTES CLAROS 88 40 20 14 14
MuRIAÉ 49 22 11 8 8
PARACATu 23 10 5 4 4
PASSOS 24 11 5 4 4
PATOS DE MINAS 29 13 6 5 5
POÇOS DE CALDAS 43 20 9 7 7
SALINAS 22 10 6 3 3
SÃO JOÃO DEL REI 85 39 18 14 14
TEÓFILO OTONI 37 17 8 6 6
TIMÓTEO 70 32 16 11 11
uBERABA 25 11 6 4 4
uBERLÂNDIA 27 12 7 4 4
vARGINHA 105 48 23 17 17
TOTAL 1 .100 500 246 177 177

Parágrafo único . O número de delegados(as) a serem eleitos(as) em cada Conferência Regional foi calculado observando:
I - A proporcionalidade do número de delegados participantes nas conferências regionais;
II – A priorização dos representantes de usuários na repartição das vagas destinadas à sociedade civil .

Art .15 . A paridade entre governo e sociedade civil será assegurada na Conferência Estadual de Assistência Social com a participação de 1 .240 (um 
mil duzentos e quarenta), sendo:
I – 1100 (um mil e cem) delegados eleitos nas conferências regionais;
II - 100 (cem) delegados estaduais;
III – 40 (quarenta) delegados natos – conselheiros estaduais do CEAS .

Art.16. As fichas de inscrição para a Conferência Estadual deverão ser preenchidas com letra legível pelos(as) delegados(as), titulares e suplentes, 
e assinadas, ao final da eleição.

CAPÍTuLO v
DA PLENáRIA FINAL

Art .17 . As Conferências Regionais contarão com a Plenária Final, onde serão apresentados os delegados eleitos para a Conferência Estadual, para 
fins de validação e as moções para deliberação.
Parágrafo único . A Plenária Final contará com uma Mesa de Apoio .

CAPÍTuLO vI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art .18 . As Conferências Regionais contarão com um Regimento Interno que será objeto de deliberação pela Plenária .
Art .19 . Os casos omissos deverão ser apresentados, discutidos e deliberados pela Comissão Organizadora da 12ª Conferência Estadual .
Art .20 . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 20 de julho de 2017 .

 Simone Aparecida Albuquerque
 Presidente

 Conselho Estadual de Assistência Social
01 992768 - 1

 RESOLuÇÃO Nº 602/2017 – CEAS/MG

Dispõe sobre critérios de elegibilidade e partilha dos recursos financei-
ros do Programa de Aprimoramento da Rede Socioassistencial do Sis-
tema Único de Assistência Social – Rede Cuidar para o ano de 2017 .

O Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/
MG de acordo com suas competências estabelecidas pelo art . 13 da 
Lei Estadual n° 12 .262, de julho de 1996, pela Lei Federal n° 8 .742 – 
Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS e pela Norma Operacional 
Básica de 2012 – NOB/SuAS, aprovada pelo Conselho Nacional de 
Assistência Social - CNAS, por meio da Resolução n .º 33, de 12 de 
dezembro de 2012 e,
 Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, Lei nº 
8 .742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social e dá outras providências;
 Considerando a Política Nacional de Assistência Social - PNAS apro-
vada pela Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social – 
CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que dispõe sobre as diretri-
zes e princípios para a implementação do Sistema Único da Assistência 
Social – SuAS;
 Considerando a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 
2009, do CNAS, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais;
 Considerando a Resolução do CNAS n .º 269, de 13 de dezembro de 
2006, que aprova a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos 
do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SuAS;
 Considerando a Resolução CNAS nº 17, de 20 de junho de 2011, 
que ratifica a equipe de referência definida pela Norma Operacional 
Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social 
– NOB-RH/SUAS e reconhece as categorias profissionais de nível 
superior para atender as especificidades dos serviços socioassistenciais 
e das funções essenciais de gestão do Sistema Único de Assistência 
Social – SuAS;
 Considerando a Resolução CNAS nº 27, de 19 de setembro de 2011, 
que caracteriza as ações de assessoramento e defesa e garantia de direi-
tos no âmbito da Assistência Social;
 Considerando a Lei Estadual nº 12 .262, de 23 de julho de 1996, que 
dispõe sobre a Política Estadual de Assistência Social;
Considerando a Lei Estadual n° 12 .227, de 2 de julho de 1996, que 
cria o Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS – e dá outras 
providências;
Considerando o Decreto Estadual n° 46 .873, de 26 de outubro de 2015, 
que dispõe sobre as transferências de recursos financeiros do Fundo 
Estadual de Assistência Social – FEAS;
Considerando o Decreto Estadual n° 46 . 982, de 18 de abril de 2016, 
que altera o Decreto n° 38 .342, de 14 de outubro de 1996, que aprova 
o Regulamento do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS –, 
criado pela Lei n° 12 .227, de 2 de julho de 1996;
Considerando a Lei Estadual n .º 22 .597, de 19 de julho de 2017, que 
cria o Programa de Aprimoramento da Rede Socioassistencial do Sis-
tema Único de Assistência Social – Suas – Programa Rede Cuidar .
Considerando a Lei Estadual n .º 22 .587, de 18 de julho de 2017, que 
dispõe sobre parcerias entre o Poder Executivo e as organizações da 
sociedade civil – OSCs – de assistência social, para a execução de ações 
no âmbito da política pública de assistência social no Estado .
 Considerando a Lei Federal n .º 13 .019, de 31 de julho de 2014, que 
estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo 
ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua coo-
peração, para a consecução de finalidades de interesse público; define 
diretrizes para a política de fomento e de colaboração com organiza-
ções da sociedade civil; institui o termo de colaboração e o termo de 
fomento; e altera as Leis 8 .429, de 2 de junho de 1992, e 9 .790, de 23 
de março de 1999;
 Considerando o Decreto Estadual n .º 47132, de 20 de janeiro de 2017, 
que Regulamenta a Lei Federal nº 13 .019, de 31 de julho de 2014, que 
estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública 
e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua coopera-
ção, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabe-
lecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em 
termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para 
a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organiza-
ções da sociedade civil; e altera as Leis 8 .429, de 2 de junho de 1992, e 
9 .790, de 23 de março de 1999, e dá outras providências;
Considerando a Resolução do Conselho Estadual de Assistência Social 
de Minas Gerais – CEAS/MG - n .º 522 de 25 de junho de 2015, que 
aprova o Programa Estadual de Qualificação da Gestão Descentralizada 
do SUAS – Programa Qualifica SUAS;
Considerando a Resolução do CEAS/MG n .º 524/2015, que dispõe 
sobre o Plano Estadual de Regionalização dos Serviços de Proteção 
Social Especial de Média e Alta Complexidade;
Considerando a Resolução CEAS, nº 545/2015 que publica as deli-
berações da 11ª Conferência Estadual de Assistência Social de Minas 
Gerais .
 Considerando a Resolução do CEAS/MG nº 587, de 17 de março de 
2017, que aprova o Programa de Aprimoramento da Rede Socioassis-
tencial – Rede Cuidar no estado de Minas Gerais;
 Considerando a Resolução da Comissão Intergestores Bipartite – 
CIB, nº 02/2017, de 5 de maio de 2017, que dispõe sobre as respon-
sabilidades dos municípios para a estruturação da rede socioassisten-
cial, conforme estabelecido no programa de aprimoramento da rede 
socioassistencial;
 Considerando a Resolução Conjunta SEGOv/CGE Nº 01, de 26 de 
maio de 2017, que estabelece o regulamento do Cadastro Geral de 
Convenentes .
 Considerando a Nota Técnica SuBAS nº 149/2017 que dispõe sobre 
os critérios de elegibilidade das unidades governamentais e entidades e 
organização de Assistência Social para o Programa Rede Cuidar .
 Considerando a Resolução da CIB n°05/2017, de 7 de julho de 2017, 
que dispõe sobre critérios de elegibilidade e partilha dos recursos finan-
ceiros do Programa de Aprimoramento da Rede Socioassistencial Sis-
tema Único de Assistência Social – Rede Cuidar para o ano de 2017 .
 Considerando que um dos principais objetivos do Programa Rede Cui-
dar é apoiar técnica e financeiramente as unidades da rede socioassis-
tencial que estão em situação de maior fragilidade, identificadas pelo 
diagnóstico das Entidades Socioassistenciais em Minas Gerais reali-
zado em 2016 pela SEDESE e o indicador de desenvolvimento – ID 
Acolhimento; e
 Considerando a deliberação da 224ª Plenária Ordinária, realizada no 
dia 20 de julho de 2017,

RESOLvE:
 CAPÍTuLO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art .1º Aprovar os critérios de elegibilidade e partilha dos recursos de 
incentivo financeiro do Programa de Aprimoramento da Rede Socioas-
sistencial do Sistema Único de Assistência Social - Rede Cuidar, para 
seu início em 2017 .
Paragrafo único. Os beneficiários do Programa de Aprimoramento da 
Rede Socioassistencial do Sistema Único de Assistência Social - Rede 
Cuidar - serão as entidades e organizações de Assistência Social, que 
compõem a rede socioassistencial de Minas Gerais, que de acordo com 
os critérios estabelecidos na Nota Técnica 149/2017 elaborada pela 
SEDESE, na resolução da CIB 05/2017 e nesta Resolução .

CAPÍTuLO II
DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

Art.2º Serão elegíveis para o recebimento do Incentivo financeiro, para 
o exercício de 2017, as unidades governamentais e as entidades e orga-
nizações de Assistência Social que ofertam serviços de Acolhimento 
Institucional .
Art .3º Para o exercício do Programa em 2017 serão elegíveis as uni-
dades governamentais, entidades e organizações de assistência social 
que ofertam serviço de acolhimento institucional para os seguintes 
públicos:
I - Crianças e adolescentes;
II - Idosos;
III - Pessoas com deficiência.
Paragrafo único: O critério para a elegibilidade, de que trata este artigo, 
considera a maior concentração das unidades que atendem a este 
público, na totalidade das unidades de acolhimento institucional e tam-
bém a existência de normativas e parâmetros nacionais já estabelecidos, 
conforme descrito na Nota Técnica nº 149/2017 .
Art .4° Serão elegíveis as unidades de acolhimento institucional que 
atendem ao público, mencionado no artigo 3º, com fragilidades, iden-
tificadas por meio do Indicador de Referência – ID Acolhimento, 
criado pela SEDESE, que mede a qualidade do serviço ofertado pelas 

unidades de acolhimento institucional, conforme parâmetros definidos 
nas normativas do SUAS, classificado por variáveis em três dimensões 
- estrutura física, gestão e atividades, e recursos humanos .
Parágrafo único: A base de dados oficial considerada para o cálculo do 
ID Acolhimento será o CENSO SuAS 2015 .
Art .5º: As unidades governamentais e as entidades e organizações de 
Assistência Social, que ofertam serviço de acolhimento institucional 
para o público a que se refere o art . 3º, poderão ser contempladas com 
incentivo financeiro, desde que atendidas as seguintes condições:
I - Ser constituídas em conformidade com o disposto no art . 3º da Lei nº 
8 .742, de 7 de dezembro de 1993;
II - Estar inscrita no respectivo Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS, na forma do art . 9º da Lei nº 8 .742, de 1993;
III - Estar cadastrada com status concluído no Cadastro Nacional de 
Entidades de Assistência Social - CNEAS, de que trata o inciso xI do 
art .19 da Lei nº 8 .742, de 1993, na forma estabelecida pelo Ministério 
do Desenvolvimento Social – MDS;
Iv - Estar registrada no Censo SuAS do ano de 2015;

CAPÍTuLO III
DOS CRITÉRIOS DE PARTILHA DOS RECuRSOS

Art .6º A partilha dos recursos será realizada entre as unidades governa-
mentais e entidades e organizações de Assistência Social que atenderem 
os critérios descritos nos artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 11 e 12 desta Resolu-
ção, de acordo com os seguintes parâmetros:
I - Todos os 17 Territórios de Desenvolvimento do Estado de Minas 
Gerais serão contemplados, sendo que o valor destinado a cada territó-
rio será calculado de forma proporcional ao número de unidades elegí-
veis ao programa existentes no território .
II - Serão priorizadas, em cada Território de Desenvolvimento do 
Estado de Minas Gerais, as unidades governamentais e as entidades e 
organizações de Assistência Social com maior grau de fragilidade iden-
tificados pelo ID Acolhimento nas variáveis relacionadas às dimensões 
de estrutura física e de gestão e atividades .
Art .7º As unidades governamentais e as entidades e organizações de 
Assistência Social, definidas como prioritárias, após aplicação dos parâ-
metros estabelecidos no artigo 6º, deverão realizar o aceite ao Termo de 
Adesão e elaborar um Plano de Aprimoramento, em sistema informati-
zado, disponibilizado pela SEDESE, no prazo a ser estabelecido .
Art .8º O valor do Incentivo Financeiro será de R$30 .000,00 (trinta mil 
reais), para cada unidade e será repassado em parcela única .
Art .9º O montante total de recursos a ser repassado a título de incen-
tivo financeiro no exercício de 2017 obedecerá ao limite orçamentário 
e financeiro disponível.
Art .10 . Caso as entidades e organizações de Assistência Social prio-
rizadas, não atendam às condições legais dispostas nesta resolução, a 
SEDESE definirá novo prazo de adesão para as entidades elegíveis.

CAPÍTuLO Iv
REQuISITOS PARA ADESÃO

Art .11 As entidades e organizações de Assistência Social priorizadas 
pelo Programa deverão firmar termo de adesão, bem como o gestor do 
município onde ela desenvolve a oferta, conforme disposto na Resolu-
ção da CIB nº 02/2017, por meio de instrumento informatizado a ser 
disponibilizado pela SEDESE .
Art .12 Os gestores municipais de Assistência Social que administram 
unidades governamentais priorizadas pelo Programa deverão firmar 
termo de adesão, conforme previsto na Resolução da CIB nº 02/2017, 
por meio de instrumento informatizado a ser disponibilizado pela 
SEDESE .
Art . 13 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 20 de julho de 2017 .

 Simone Aparecida Albuquerque
 Presidente

Conselho Estadual de Assistência Social
01 992750 - 1

Secretaria de Estado 
de transportes e 
obras Públicas

Secretário: Murilo de Campos valadares

Expediente
 SECRETARIA DE ESTADO DE 

TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS
Atos do Senhor Secretário

 QuINQuÊNIO
 CONCEDE QuINQuÊNIO, nos termos do art . 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao servidor:
MASP 350 .052-7 – Adair Carlos de Souza Soares, AGTOP 5/C, refe-
rente ao 7º quinquênio administrativo, a partir de 30/07/2017 . 

01 992764 - 1

Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem 

de minas Gerais
Diretor-Geral: Djaniro da  Silva

 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODA-
GEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DEER/MG -COMuNI-
CADO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AuTuAÇÃO E PENA-
LIDADE DE MuLTA – 113200 - DEER/MG .
O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Roda-
gem do Estado de Minas Gerais - DEER/MG, na qualidade de Auto-
ridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de 
Trânsito Brasileiro, Resolução 619/16, do Conselho Nacional de Trân-
sito – CONTRAN e na Deliberação nº 66/04, do Conselho Estadual de 
Trânsito - CETRAN/MG e considerando que a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos- ECT, devolveu as Notificações de Autuação e/ou 
Penalidade por não ter localizado ou porque não houve comprovação 
de entrega aos proprietários dos veículos, notifica-os das respectivas 
infrações cometidas em rodovias sob circunscrição do DEER/MG, con-
cedendo-lhes, o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir desta publi-
cação, para interporem recurso de Defesa de Autuação e/ou apresenta-
rem o FICI – Formulário de Identificação de Condutor Infrator (para as 
Notificações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para apresentarem recurso 
junto à JARI/DEER-MG, para as Notificações de Penalidade. O Edi-
tal das Notificações de Autuação e/ou Penalidade estão disponíveis no 
site www .der .mg .gov .br . Editais números: 010817-0652, 010817-0653, 
010817-0654 e 010817-0655 .

01 992730 - 1
Atos assinados pelo Diretor Geral do DEER/MG: Declara APOSEN-
TADO, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 
47, de 05 de julho de 2005, com proventos integrais, os servidores:
 EuCLIDES GOMES DE ABREu, MASP 1 .031 .997-8, CPF 
368 .672 .926-15, ocupante do cargo de Auxiliar de Transportes e Obras 
Públicas, Código AuTOP, Nível I, Grau H, a partir de 10 de julho de 
2017 .
 GERALDO DE ASSIS CELESTINO DOS SANTOS, MASP 
1 .018 .644-3, CPF 420 .262 .616-87, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Transportes e Obras Públicas, Código AuTOP, Nível Iv, Grau H, a par-
tir de 13 de Julho de 2017 .
GILMAR BISTENE CARNEIRO, MASP 1 .028 .284-6, CPF 
371 .802 .906-53, ocupante do cargo de Gestor de Transportes e Obras 
Públicas, Código GTOP, Nível v, Grau E, a partir de 17 de julho de 
2017 .
HILTON FRANCELINO SARÔA, MASP 1 .031 .980-4, CPF 
367 .222 .356-53, ocupante do cargo de Auxiliar de Transportes e Obras 


